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Prescricao virtual viola prgsgngéo dainocéncia, diz TJ-

Uma prescricdo antecipada viola o principio da presuncéo dainocéncia. Com esse entendimento, a 22 Camara Criminal do
Tribunal de Justica do Parana anulou uma sentenca da Vara Criminal de Andira (PR) que declarou extinta a punibilidade
contra um agente de fiscalizac@o da Agéncia de Defesa Agropecuéria do Parana (Adapar). O colegiado decidiu ao analisar
um recurso de apel acdo apresentado pelo réu.
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O agente foi denunciado por supostamente exigir valores indevidos para
liberar as cargas de dois caminhdes inspecionados em um Posto de
Fiscalizacdo do Tréansito Agropecudrio. Os episodios teriam acontecido
em outubro de 2015 e em janeiro de 2016.

Apesar da extin¢&o do caso pela primeirainstancia, o réu recorreu da
decisdo argumentando que € inocente e que os efeitos de uma sentenca
de absolvicéo por auséncia de provas diferem dos efeitos do
reconhecimento da prescri¢do punitiva. Sustentou, ainda, que o resultado
dessa agdo pena impactara o tramite de uma agdo civil publica que apura
0S mesmos fatos.

O relator do recurso, desembargador Kennedy Josué Greca de Mattos,

lembrou que o TJ-PR n&o pode conhecer da apelacdo porque o caso hao

foi debatido em primeirainstancia. _ . » o
Fiscal da Agéncia de Defesa Agropecuaria do Parana é

No entanto, votou por decretar a nulidade da sentenca, de oficio, porque CEIE. 00 e LT =5 b s R o= T e s

ela afronta a Simula 483 do Superior Tribunal de Justica. “E

inadmissivel aextingdo da punibilidade pela prescricéo da pretensdo

punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existéncia ou sorte do processo pena”, diz a simula

“Tal espécie de prescricdo viola, sem davida, o principio da presuncéo de inocéncia, isso porque inviabiliza qual quer
chance de absolvicao, pois, é calculada com base em uma pena virtual, que pressupde uma condenacdo, em desrespeito ao
regular trmite processual”, escreveu 0 magistrado.

Os desembargadores Méario Helton Jorge e José Mauricio Pinto de Almeida acompanharam o relator. O advogado
Rodrigo José M endes Antunes atuou no caso.
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